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DECISÃO ADMINISTRATIVA Ns 38/2005

O EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, por unanimidade, 
acompanhando j o voto do Conselheiro Presidente, Relator Nato, decidiu tomar 
conhecimento do Decreto Legislativo n° 02/2005, da Câmara Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade, que dispôs sobre o julgamento das contas do exercício financeiro 
de 2004, da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, tendo como gestor 

„ o ex-Prefelto Joel Pereira, tendo por base o Parecer Negativo n° 34/2005 desta Corte de 
■ Contas, e autorizar a expedição de Certidão Negativa de Débito à citada Prefeitura, com 

base nos índices apresentados de aplicação na Saúde e no Ensino, apresentados pela 
Câmara, condicionada a certificação por auditor público externo desta Corte, mediante 
aüditõria especial junto ao Poder Legislativo Municipal de Vila Bela da Santíssima
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Participaram da deliberação os senhores conselheiros ARY 
LEITE DE CAMPOS, BRANCO DE BARROS, ANTONIO JOAQUIM, JOSÉ CARLOS 
NOVELLI, VALTER ALBANO e JÚLIO CAMPOS.

Presente, representando o Ministério Público, o procurador de 
Justiça dr. MAURO DELFINO CESAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, em 14 de dezámbro/dd/2.005

Conselheiro

Fui presente Procurador de Justiça dr
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